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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.956, DE 27 DE SETEMBRO DE
2022

Autoria: Vereador Professor Agripino Miguel Costa

“Dá  denominação  ao  Centro
de  Referência  Especializado
de Assistência Social – CREAS,
ficando  denominado  Centro
de  Referência  Especializado
de Assistência Social – CREAS
Sidney Augusto da Silva”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º -  Dá denominação ao Centro de Referência
Especializado  de  Assistência  Social  –  CREAS,  ficando
denominado “Centro de Referência Especializado de
Assistência Social – CREAS Sidney Augusto da Silva”.

Parágrafo Único - Caso ocorra a mudança do prédio
da  referida  inst ituição,  permanecerá  a  mesma
denominação.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA
Assessora Jurídica

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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